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AUTO de REAVALIAÇÃO 
Imóvel Urbano – sem edificações 

 
Aos 03 (tres) dias do mês de maio do ano 2024 (dois mil e vinte e quatro), nesta cidade e 
Comarca de Ubiratã Estado do Paraná República Federativa do Brasil, em cumprimento ao 
respeitável mandado extraído dos autos de Execução Fiscal sob nº 732-46.2011.8.16.0172, 
em que é requerente  PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN), e requerido 
UBIRATA COUNTRY CLUB,. Dirigi-me nesta comarca e aí sendo, de posse do mandado 
REAVALIEI o bem penhorado lote 06 da quadra 156, de 450 m², sendo o lote vazio/sem 
edificações, dentro dos lotes pertencentes ao requerido, conforme determinação, à saber: 
 

 
 
Valor da Causa: 72.569,86 
Localização: R Epitacio Pessoa, S/N - Qd156 – Lt 06 – Ubiratã/PR: 
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AVALIAÇÃO: Avalio a «data de terras» em R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais). 
JUSTIFICATIVA: considerando a localização do imóvel e sua destinação “área residencial e/ou 
comercial”, possui boa localização, e, considerando os valores médios de preços de datas na 
região onde se situa o imóvel. Bem como para corrigir o valor da última avaliação realizada 
em 2018, sendo naquela ocasião avaliado em R$ 200.000,00 com IPCA médio de 2018 a 
2024 temos um acumulado médio de 40%, portanto entendo cabível tal reajuste. 
 
Sobre o lote: A área não possui nenhuma edificação ou benfeitoria. 
 
Totalizam para efeito desta avaliação, os bens avaliados (data de terras sem 
edificações) em R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais). 
 
Método empregado na avaliação: 
 
Método Direto Comparativo de dados de mercado; - (com fundamento em oferta e 
procura, aliado ao preço de mercado de bens e serviços, em consideração à localização do 
imóvel e a sua destinação bem como a «especulação de preços» na cidade; 
 
Demais métodos empregados; (localização; mapeamento; fotografia; referencial de preços 
de outras avaliações então realizadas neste juízo); 
 
Feito Avaliação do bem acima descritos, com inteira observância nos preceitos legais. E, para 
constar lavrei o presente auto que depois de lido e achado em conformidade, vai 
devidamente assinado por mim oficial de justiça. O referido é Verdade. Dou fé. 
 
 

Robison Gomes Burim 
Oficial de Justiça 
 (assinatura digital) 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 
  COMARCA DE UBIRATÃ  

AV. CLODOALDO DE OLIVEIRA, Nº 1260 – CENTRO 
CEP 85440-000 – FONE (44) 3259-7731 (com WhatsApp) 

732-46.2011 

CERTIDÃO – positiva 
 

Certifico e dou fé, que em cumprimento ao respeitável mandado retro, me dirigi 
nesta comarca e ali estando, no dia 03/05/24, após as formalidades legais, 
REAVALIEI o bem descrito no mandado da parte UBIRATA COUNTRY CLUB, 
conforme auto de avaliação em anexo.  

Destaco a título de informação que a reavaliação se deu utilizando entre outros 
meios a correção de valor da última avaliação realizada em 2018, usando como 
correção o acumulado médio de inflação medido pelo IPCA, 2018 – 2024, em torno 
de 40%. 

 
 

 
 

Ubiratã-PR, 03 de maio de 2024. 
 
 
 
Robison Gomes Burim 
Oficial de Justiça 

         (assinatura digital) 
 
https://www.ibge.gov.br/explica/inflacao.php 
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